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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2560 de 26/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER LTDA 
Processo: 1706/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames de ultrassonografia.   
Valor: R$ 15.650,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: BRAGA E NETO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Processo: 2352/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos – insumos de diabetes.    
Valor: R$ 28.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Processo: 202/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de gás (GLP), para atender as necessidades da secretaria.    
Valor: R$ 1.590,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° 
Termo aditivo ao Contrato n.º 012/2015, celebrado com a 
empresa SERGIO RODRIGUES XAVIER ME, conforme 
solicitação da  Secretaria de Educação, aditivando prazo em 12 
meses, a partir de 25 de fevereiro de 2017. 
 
 
                               Paty do Alferes, 25 de fevereiro de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Obs.: Publicação omitida no Do Município n ° 2526 de 06 

de março de 2017 

PORTARIA Nº 033/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 1761/2017,  
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Maria dos 
Anjos Casa Nova, matrícula nº 268/01, Merendeira H, lotado na secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/08/1977 a 09/01/1982 

  
Perfazendo um total de 1.619 dias, correspondendo a 04(quatro) anos,                                                                                                                                                     
05(cinco) meses e 09(nove) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 26 de abril de 2017. 
 

 
Camila de Oliveira Lisboa 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 035/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 1763/2017,  
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora MARIA AIDE 
SIMOES SOARES, matrícula nº 799/01, Professor B, lotado na secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/03/1983 a 30/10/1988 

  
Perfazendo um total de 2.071 dias, correspondendo a 05(cinco) anos,                                                                                                                                                     
08(oito) meses e 06(seis) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 26 de abril de 2017. 
 

 
Camila de Oliveira Lisboa 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

ERRATA DO EDITAL 01/17 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – INSPETOR ESCOLAR 

SME PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 2558, DE 24/04/2017 

CADERNO ESPECIAL 

 

Onde se lê no item destinado às Vagas Reservadas item iii, “Diário 

Oficial da União”, leia-se “Diário Oficial do Município de Paty do 

Alferes”. 
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PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 012/2017 – GP 
 

 
O PREFEITO DO  MUNICÍPIO  DE  PATY  DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2413/2017 
 
RESOLVE: 
         

                    Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente da 
servidora GEORGINA DA CONCEIÇÃO MADEIRA, no cargo de Professor “A” II 
Padrão “6”,  lotado na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento a EC.70 e 
Art. 6º A EC. 41, com proventos integrais com PARIDADE, a contar de 29 de abril de 2016, 
fixados da forma a seguir: 
  
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso II da Lei Municipal 
1077/2004.  

 
            1.540,17 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 21% 

 
             323,44  

Adicional Art.67 III- PFB Art.67, Inciso III da Lei 1.077/04 = 4%                                          
               57,79          

Adicional Art. 67 IV PFA Art. 67, Inciso IV da Lei 1.077/04 = 2% 
 

 
               28,89 

Art. 44 PFA Art. 44 PFA da Lei 1.077/04 = 8% 
 

 
             115,57                 

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 – EC 70 Art. 6º da 
EC. 41- Art.15º da Lei Federal 
10.887/2004 

 
             
 
           2.065,86 

                      Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 04 de abril de 2017. 
    

Paty do Alferes, 26 de abril  de 2017 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNMICIPAL 

ERRATA DA  PORTARIA Nº  299/2017 - G.P. 
 
 
 

 
NO ART. 2º ONDE SE LÊ:  

 
Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
LEIA-SE:   
 
Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
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ERRATA AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N ° 017/2015 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO 
ANALISADOR HEMATOLÓGICO. 
 
Considerando as informações constantes do processo 638/2015, a Divisão 
de Licitações e Contratos, retifica o item 15.3 do Edital do Pregão 
017/2015: 
 
Onde se lê: 
 
15.3 – O prazo de contratação para a execução dos serviços em questão 
será de 15 (quinze) dias, com inicio na assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, nos limites permitidos por Lei. 
 
Leia-sê: 
 
15.3 – O prazo de contratação para a execução dos serviços em questão 
será de 12 (doze) meses, com inicio na assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, nos limites permitidos por Lei. 
 
 

Paty do Alferes, 26 de abril de 2017. 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

P O R T A R I A    Nº  313/2017 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação por 
ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constantes abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

211/01 SANDRA REGINA LISBOA COUTINHO DA ROSA  04/2017 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de abril 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  315/2017 - G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 008/2017 de 05 de abril de 2017; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor VINICIUS ROSA DE SOUZA matrícula 1258/02, para 
atuar como Fiscal de Contrato Nº 001/2017, que tem por objetivo a apresentação de 
SHOW ARTÍSTICO DO GRUPO FUNDO DE QUINTAL. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 06 de abril de  2017. 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  348/2017  -  G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de setembro de 
2008; 
 
CONSIDERANDO o contido no Oficio nº 030/2017 da Secretaria de Saúde; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Promover a cessão da servidora DANIELE PEREIRA FARIA, matrícula nº 
1474/01 ENFERMEIRO I ¨B¨, lotada na Secretaria de Saúde, para exercer suas 
atividades na Prefeitura Municipal de Paraíba do Sul,  por um período de 02 (dois) 
anos, a contar de 01/04/2017 a 31/03/2019. 
 
Parágrafo Único – A referida cessão poderá ser interrompida a qualquer tempo, por 
provocação de quaisquer  um dos órgãos, cessando de imediato todos os efeitos 
desta Portaria. 
 
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria será sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Paraíba do Sul. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 18 de abril de 2017. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 353/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear RENATA JESUS RAMOS, para exercer o cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de  abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 354/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear REINALDO ALVES CHAVES JUNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE HABITAÇÃO 
Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 20 de abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 355/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear BEATRIZ DA COSTA COUTINHO, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-
5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de  abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 357/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  RICARDO COSTA DA SILVA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE PECUÁRIA, Símbolo DAS-4. Lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO RURAL.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 24  de  abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 360/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES, do 
cargo em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE, Símbolo 
DAS-2. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 24  de  abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 361/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO 
CENTRO CULTURAL, Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE 
CULTURA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 24  de abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 362/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  FLORA MARIA PORTELLA, do cargo em comissão 
de ASSISTENTE DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL, Símbolo DAS-4. 
Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 24  de  abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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